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EDITAL 
(Doc. nº: 3321/2026/S) 

 

 

Daniel José Salvador Joana, Presidente da Câmara Municipal do Concelho 

de Trancoso, em conformidade com o previsto no artigo 56° da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, torna público que o executivo municipal, em sua reunião 

ordinária de onze do corrente mês de junho, deliberou: 

1- considerar isenta de autorização de utilização de uma habitação, sita na 

rua Cimeira, em Cótimos e pertencente a Teodoro Rosa Gonçalves; 

2- considerar isenta de autorização de utilização de uma habitação, sita na 

rua Luís Ribeiro de Mel, em Trancoso e pertencente a Sandy da Costa Dinis; 

3- aprovar um pedido de isenção do pagamento de taxas referentes ao 

processo de alteração da operação de loteamento, sito no lugar de Casa Alta, em 

Rio de Mel, solicitado pela Associação Cultural e Recreativa de Freguesia de Rio de 

Mel; 

4- não exercer o direito de preferência na aquisição de um imóvel, sito na 

Travessa das Portas d’El-Rei, em Trancoso, União das Freguesias de Trancoso e 

Souto Maior e pertencente aos herdeiros de Agostinho da Fonseca dos Santos; 

5- aprovar o auto de medição n.º 5.1, respeitante à empreitada “Rede de 

Abastecimento de Água e Saneamento de Golfar” no montante de 7.360,10€; 

6- aprovar o auto de medição n.º 5.2, respeitante à empreitada “Rede de 

Abastecimento de Água e Saneamento de Golfar” no montante de 18.072,40€; 

7- aprovar o auto de medição n.º 8, respeitante à empreitada 

“Requalificação da Muralha de Trancoso (consolidação estrutural da muralha, 

consolidação na Portas do Carvalho: fissura/fenda e instabilidades estrutural em 

troço da muralha norte originado pela acumulação de águas (risco de 

desmoronamento))” no montante de 25.363,80€; 
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8- aprovar o auto de medição n.º 4, respeitante à empreitada 

“Requalificação do Largo do Mercado em Vila Franca das Naves” no montante de 

39.047,05€; 

9- aprovar as alterações ao Projeto de Estabilidade, no âmbito da 

Reabilitação da Escola Secundária Gonçalo Anes Bandarra de Trancoso; 

10- ratificar o “Contrato de Auxílio Financeiro”, relativo à operação 

‘Reposição e reparação de infraestruturas e equipamentos públicos de suporte às 

populações, destruídos pelos incêndios rurais ocorridos entre 26/07/2025 e 

27/08/2025’; 

11- ratificar o despacho do senhor Presidente da Câmara, datado de 

01/06/2026, respeitante à constituição de um depósito a prazo; 

12- propor à Assembleia Municipal de Trancoso que nomeie a empresa 

“Marques de Almeida, J. Nunes, V. Simões & Associados – Sociedade de Revisores 

Oficiais de Contas, S.A.”, como auditor responsável pela certificação legal de 

contas do Município de Trancoso e Grupo Municipal, relativas aos exercícios 

económicos de 2026 e 2027; 

13- atribuir um suplemento de penosidade e insalubridade a alguns 

trabalhadores do Município, da carreira de assistente operacional; 

14- aprovar a proposta relativa à aprovação da cobrança do bilhete de 

ingresso, à criação do bilhete geral e o respetivo preço e o valor a cobrar na 

entrada da Feira de São Bartolomeu 2026; 

15- conceder uma indemnização a António dos Santos Couto, residente em 

Mesquitela, no montante de 352,60€, por danos causados na sua viatura; 

16- conceder os apoios financeiros, mediante a celebração dos respetivos 

protocolos, destinados a ajudar no apoio social à população, às seguintes 

Instituições Particulares de Solidariedade Social: 

- Associação de Solidariedade de Guilheiro – 5.000€; 

- Centro Social e Paroquial de Vila Franca das Naves - 5.000€; 

- Associação Cultural e Recreativa da Freguesia de Rio de Mel - 

5.000€; 
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- “Os Carnicenses” – Associação para o Desenvolvimento Social e 

Cultural - 5.000€; 

- Centro Social e Paroquial de Fiães - 5.000€; 

- Centro Social Cultural e Recreativo da Torre do Terrenho - 5.000€; 

- Associação dos Naturais e Amigos de Moimentinha - 5.000€; 

- Centro de Solidariedade Social de Santo André - Cótimos - 5.000€; 

- Centro Social e Paroquial de Aldeia Nova - 7.000€; 

- Santa Casa da Misericórdia de Trancoso – 7.000€; 

- Liga de Melhoramentos da Freguesia de Reboleiro – 7.000€. 

17- ratificação de 2 despachos do senhor Presidente da Câmara, datados 

de 27 e 28 do passado mês de maio, relativos à aquisição de bens no âmbito das 

comemorações do Feriado Municipal 2026; 

18- conceder um apoio financeiro à Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Trancoso, no montante de 35.000€, mediante a celebração de 

protocolo, destinado à aquisição de diverso material; 

19- conceder um apoio financeiro à Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Vila Franca das Naves, no montante de 30.000€, mediante a 

celebração de protocolo, destinado à aquisição de diverso material. 

Secretaria da Câmara Municipal, 18 de junho de 2026. 

 

 

P´O Presidente da Câmara, 

O Vereador 

 

 

(Daniel José Salvador Joana) 
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